
REGISTRO ADMINISTRATIVO

A  Reforma Administrativa de Goiás

J\. p r a z - n o s  r e g is t r a r ,  p a r a  c o n h e c i m e n t o  d e  n o s s o s  l e i t o r e s ,  
p r in c ip a lm e n t e  d o s  e s t u d i o s o s  d a  c i ê n c ia  d a  a d m in i s t r a ç ã o ,  a  r e 
f o r m a  a d m in is t r a t iv a  q u e  s e  e s t á  p r o c e s s a n d o  n o  g o v ê r n o  d o  
E s t a d o  d e  G o i á s .

A  n o s s o  v e r ,  é  u m a  d a s  m a is  b e m  f o r m u l a d a s  d e  q u a n t a s  
j á  s e  t e n t a r a m  n o  p a í s .  R e f l e t e  a  d o u t r in a  m a is  r e c e n t e  e  d e s e n 
v o l v e - s e  d e  a c ô r d o  c o m  o s  p r in c íp i o s  d a  a d m in i s t r a ç ã o  c i e n t í f i c a

A  p a r t e  in i c ia l  d a  r e f o r m a  c o n s t a  d e  u m  p r o j e t o  d e  le i  
s u b m e t i d o  p e l o  G o v e r n a d o r  à  A s s e m b l é i a  L e g i s la t i v a  d o  E s t a d o  
a  f im  d e  d a r  n o v a  e s t r u t u r a  a o  s is t e m a  a d m in i s t r a t i v o  e s t a d u a l .

O  o b j e t i v o  d a  r e f o r m a  é  m o d e r n i z a r  a  m á q u in a  a d m in i s 
t r a t iv a  d o  E s t a d o ,  d o t á - l a  d e  r e c u r s o s  n o v o s  e  a f e i ç o á - l a  à s  
e x i g ê n c i a s  d o  P l a n o  d e  D e s e n v o lv i m e n t o  E c o n ô m i c o  d e  G o i á s .  
C o m o  s e  s a b e ,  o  E s t a d o  d e  G o i á s  a d o t o u  o  r e f e r i d o  p l a n o  e m  
1 9 6 0  e  c o m e ç o u  a  e x e c u t á - l o  e m  1 9 6 1 .

A  mensagem com que o Governador M auro Borges T ei
xeira enviou o projeto de lei à Assembléia Legislativa explica, 
de maneira tersa, positiva, lapidar, as razões os objetivos e os 
princípios da reforma.

TRECHOS DA MENSAGEM DO GOVERNADOR

A  geografia política de Goiás sofreu, no curto período de 
uma geração, duas intervenções governamentais ousadas, vigorosas 
e felizes —  das quais surgiu Goiânia, e está emergindo Brasília 
—  situadas a menos de 200 quilômetros uma da outra, no espaço 
geográfico.

C o n q u a n t o  h a ja m  t r a z id o  e  c o n t in u e m  a  t r a z e r  g r a n d e s  b e n e 
f í c i o s  p a r a  o  E s t a d o ,  e m  t ê r m o s  d e  p r o g r e s s o  m a t e r ia l  e  d e s u s a d o  
c r e s c i m e n t o  d e m o g r á f i c o ,  a s  d u a s  n o v a s  c a p i t a i s  c r i a r a m - l h e 'a o  
m e s m o  t e m p o ,  c o m o  a in d a  lh e  e s t ã o  c r i a n d o ,  n o v o s  p r o b l e m a s  e  
n o v a s  r e s o o n s a b i l i d a d e s .

A  população do Estado aumentou de 50%  no decênio 
1941-1950 e outra vez de 50% no decênio 1951-1960 em aue 
ocorreu o advento de Brasília. ’
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N a  e x p r e s s ã o  c la r a  d o s  a lg a r i s m o s ,  p a s s o u  d e  8 2 6 . 4 1 4  h a b i 
t a n t e s .  e m  1 9 4 0 ,  p a r a  1 . 2 1 4 . 9 2 1 ,  e m  1 9 5 0 ,  e  p a r a  1 . 9 1 9 . 3 2 7 ,  
e m  1 9 6 0 .  C a d a  n ô v o  h a b i t a n t e  n e m  s e m p r e  é  u m  n ô v o  c o n 
t r ib u in t e ,  m a s  é  i n e v i t à v e lm e n t e  u m a  c a r g a  a  m a is  p a r a  o s  s e r v i 
ç o s  p ú b l i c o s .  M a i s  e s c o l a s ,  m a is  h o s p i t a i s ,  m a is  d e l e g a c i a s  d e  
p o l í c i a ,  m a is  c o m a r c a s ,  m a is  e s t r a d a s ,  m a is  p o n t e s ,  m a is  c a m p o s  
d e  e s p o r t e ,  m a is  e n e r g ia  e lé t r i c a ,  m a is  a g u a ,  m a is  t e l e f o n e s ,  e n f im ,  
m a is  s e r v i ç o s  p ú b l i c o s  s ã o  r e c l a m a d o s  p e l o s  c o n t i n g e n t e s  d e m o 
g r á f i c o s  q u e ,  e m  c o r r e n t e  c o n t in u a  e  c r e s c e n t e ,  t ê m  a f l u í d o  e  
c o n t in u a m  a  e m ig r a r  p a r a  G o i á s  e m  c o n s e q ü ê n c i a  d e  fa t o r e s  
v á r i o s ,  e n t r e  ê le s  o s  m a is  p o d e r o s o s  s ã o ,  s e m  d ú v id a ,  o s  e l o 
q ü e n t e s  m a r c o s  d e  p r o g r e s s o  r e p r e s e n t a d o s  p e la s  n o v a s  c a p i t a is .

A l é m  d i s s o ,  a s  m e lh o r ia s  m a t e r ia i s  im p u ls io n a r a m  o  p r o c e s s o  
s o c i a l  e  c u l t u r a l ,  t o r n a n d o  a  p o p u l a ç ã o  m a is  c u l t a ,  m a is  e x ig e n t e ,  
m a is  c ô n s c i a  d e  s e u s  d i r e i t o s .  C a d a  c i d a d ã o  r e i v in d i c a ,  o u  p e l o  
m e n o s  e s p e r a ,  p a r a  s i  e  p a r a  o s  s e u s ,  u m a  q u o t a  m a io r  d e  c i v i l i 
z a ç ã o  e  b e m - e s t a r .  O  c r e s c i m e n t o  d a s  f u n ç õ e s  d o  E s t a d o  n ã o  s e  
e s t á  p r o c e s s a n d o ,  a s s im , a p e n a s  e m  s e n t i d o  h o r i z o n t a l ,  q u a n t i t a 
t i v o ,  c o n s e q ü ê n c i a  d o  a u m e n t o  d a  p o p u l a ç ã o ,  s e n ã o  t a m b é m  e m  
s e n t i d o  v e r t i c a l ,  q u a l i t a t i v o ,  c o n s e q ü ê n c i a  d o  p r o g r e s s i v o  r e f in a n 
c i a m e n t o  d a  c u l t u r a .

S e n s ív e i s  a o s  r e c l a m o s  d o  m o m e n t o  h i s t ó r i c o ,  o s  p o d ê r e s  E x e 
c u t i v o  e  L e g i s l a t i v o  d o  E s t a d o ,  —  ê s t e  a o  a p r o v a r ,  a q u ê l e  a o  
p r o p o r  a  a d o ç ã o  d o  P l a n o  d e  D e s e n v o lv i m e n t o  E c o n ô m i c o  d e  
G o i á s  —  a s s u m ir a m  c o m  o  p o v o  o  c o m p r o m i s s o  d e  l e v a r  a  e f e i t o ,  
n o  q ü i n q ü ê n i o  1 9 6 1 - 1 9 6 5 ,  u m a  t a r e f a  s e m  p r e c e d e n t e s ,  p e la  e n 
v e r g a d u r a  e  c o m p l e x i d a d e ,  e m  n o s s a  h i s t ó r ia  p o l í t i c o - a d m i n i s t r a -  
t i v a .

O  P l a n o  d e  D e s e n v o lv i m e n t o  E c o n ô m i c o  d e  G o i á s  s u r g iu ,  
a s s im ,  c o m o  r e s p o s t a  i d e o l ó g i c a  à s  i n q u i e t a ç õ e s  e  n e c e s s i d a d e s  d e  
u m a  p o p u l a ç ã o  m a is  e s c l a r e c id a  e  s ú b i t a m e n t e  d u p l i c a d a  p e la s  
c a u s a s  r e f e r i d a s .  O  P l a n o  e m e r g iu  d e  u m a  in t e r p r e t a ç ã o  r e a l i s t a  
d a s  e x i g ê n c i a s  c o l e t i v a s .  S e  o  e x e c u t a r  in t e g r a lm e n t e ,  o  G o v e r n o  
d o  E s t a d o  n ã o  s u r p r e e n d e r á  a  p o p u l a ç ã o ,  a p e n a s  c o r r e s p o n d e r á  
à s  e x p e c t a t i v a s  d o m i n a n t e s .

A  e x e c u ç ã o  d e s s a  t a r e f a  d e p e n d e ,  p o r é m ,  d a  u t i l i z a ç ã o  s á b ia  
d e  u m  c o n j u n t o  d e  f a t o r e s  p r o p r ia m e n t e  c o m b i n a d o s  —  r e c u r s o s  
f i n a n c e i r o s ,  c o n h e c i m e n t o s  p r o f i s s i o n a i s ,  i n f o r m a ç õ e s  f i d e d ig n a s ,  
m a t é r ia s -p r im a s ,  e q u ip a m e n t o s ,  d ip l o m a s  l e g a i s  e  v i r t u o s i s m o  a d m i 
n i s t r a t i v o .  E m  o u t r a s  p a la v r a s ,  c o m  a  e x e c u ç ã o  d o  P l a n o  e x i g e  
u m  a p a r e lh a m e n t o  o p e r a n t e ,  f l e x í v e l ,  d in â m ic o ,  q u e  c o n h e ç a  e  
u t i l i z e  o s  m o d e r n o s  m é t o d o s  a d m in i s t r a t i v o s .

C o m  e f e i t o ,  a  i m p le m e n t a ç ã o  d e  u m  p l a n o  g l o b a l  e  a u d a 
c i o s o ,  c o m o  o  q u e  G o i á s  a d o t o u ,  p a r a  a c e l e r a r  o  s e u  d e s e n v o l v i 
m e n t o  e  e l e v a r ,  c o n s e q ü e n t e m e n t e ,  o s  p a d r õ e s  d e  v i d a  d o  p o v o .
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r e q u e r  e l e v a d a  c a p a c i d a d e  g e r e n c i a l  d e  t o d o s  o s  ó r g ã o s  e  d e 
p e n d ê n c i a s  in t e g r a n t e s  d o  P o d e r  E x e c u t i v o ,  a s s im  c o m o  s o l i c i t u d e  

e  a n im a ç ã o  p o r  p a r t e  d o  P o d e r  L e g i s l a t i v o .  P o r  o u t r o  l a d o ,  a o  
s e r  c a n a l i z a d o  p a r a  a  p r á t i c a ,  t o d o  p l a n o  e x i g e  r e v i s ã o ,  a t u a l i z a 
ç ã o ,  s u b m is s ã o  a  n o v a s  c o n d i ç õ e s  e m e r g e n t e s .

U m  p e r f u n c t ó r i o  e x a m e  d a  s i t u a ç ã o ,  e n t r e t a n t o ,  t o r n a  p a t e n t e  

q u e  o  s e r v i ç o  p ú b l i c o  d o  E s t a d o  n ã o  s e  t e n h a  d e s e n v o l v i d o  e m  
r i t m o  p a r a l e l o  a o  a u m e n t o  d a  p o p u l a ç ã o ,  f i c a n d o  p a r a  t r á s  a  
p e r d e r - d e - v i s t a ;  n e m  s e  t e m  a p e t r e c h a d o  p a r a  e n f r e n t a r  a s  e x i 

g ê n c i a s  d e  s e r v i ç o s  q u a l i t a t iv a m e n t e  m e l h o r e s .

A o  c o n t r á r i o :  o  a t u a l  s is t e m a  a d m in i s t r a t i v o  d o  E s t a d o  e s t á  

l o n g e  d e  o f e r e c e r  —  n ã o  h á  d e r r o t i s m o  e m  a f i r m á - l o  —  o s  
r e c u r s o s  e s t r u t u r a is ,  p r o f i s s i o n a i s  e  f u n c i o n a i s ,  n e c e s s á r i o s  p a r a  
g a r a n t i r  a  e x e c u ç ã o  e x e m p l a r  d e  t a m a n h a  t a r e f a .

S u a s  d e f i c i ê n c i a s ,  i n s u f i c i ê n c ia s  e  p r á t i c a s  o b s o l e t a s  já  e r a m  

c o n h e c i d a s ,  r e p r e s e n t a n d o  o s  e f e i t o s  a c u m u l a d o s  d a  d e s o r d e m  
a d m in is t r a t iv a  q u e  s e m p r e  a f l i g i u  o  s e r v i ç o  p ú b l i c o  b r a s i l e i r o  ç m  
t o d o s  o s  n ív e i s  d e  g o v ê r n o .

O s  p r im e i r o s  m e s e s  d e  t e n t a t iv a  d e  e n g r e n a r  a  m á q u in a  
a d m in is t r a t iv a  d o  E s t a d o  p a r a  e n f r e n t a r  a s  r e s p o n s a b i l i d a d e s  
n o v a s ,  d e c o r r e n t e s  d o  P l a n o  d e  D e s e n v o lv i m e n t o ,  v ie r a m  e v i d e n 
c ia r  q u e  a  i n a d e q u a ç ã o  f u n c i o n a l  d e s s a  m á q u in a  a in d a  é  m a io i  
d o  q u e  s e  s u p u n h a .  O  a t u a l  a p a r e l h o  a d m in i s t r a t i v o  d e  G o i á s  
n ã o  e s t á  c a p a c i t a d o  p a r a  t r a n s f o r m a r  o s  p r o j e t o s  c o n s t i t u in t e s  d o  
P l a n o  d e  D e s e n v o lv i m e n t o  e m  c o i s a s  t a n q ív e i s ,  e s c o l a s ,  h o s p i t a i s ,  
e s t r a d a s ,  p o n t e s ,  u t i l id a d e s  p ú b l i c a s ,  s i l o s ,  in s t i t u t o s ,  e t c . .  e t c . ,  
d e n t r o  d o  p e r í o d o  d e  v i g ê n c i a  d o  P l a n o .  D e s d e  a  C h e f i a  E x e 
c u t i v a ,  a t é  a s  d e p e n d ê n c i a s  m a is  s im n le s ,  c o m  e s c a l a  p e la s  S e 
c r e t a r ia s  d e  E s t a d o  e  a l g u m a s  a u t a r q u ia s ,  t o d o  o  s i s t e m a  é  c l a u -  
d i c a n t e ,  l e n t í s s im o ,  o r ç a m e n t í v o r o  e  a r c a i c o .

U r g e  m o d e r n i z á - l o ,  d o t á - l o  d e  r e c u r s o s  n o v o s ,  a f e i ç o á - l o  à s  
n e c e s s i d a d e  g e r a d a s  p e l o  a d v e n t o  d o  P l a n o .  D a í  a  u r r tê n c ia  d e  
u m a  r e f o r m a  q u e  d ê  a o  s is t e m a  a d m in i s t r a t i v o  d o  E s t a d o  a d e q u a 
ç ã o  t é c n i c a  e q u iv a l e n t e  à  o p o r t u n i d a d e  i d e o l ó g i c a  d o  P l a n o .

O  p r o j e t o  d e  L e i  q u e  o r a  s u b m e t o  a  e s s a  A s s e m b l é i a  t e m  
ê s s e  p r o p ó s i t o .  O  P o d e r  E x e c u t i v o  c o n s i d e r a - o  c o m o  a  c h a v e  
d a  s o l u ç ã o  p a r a  o  p r o b l e m a .  S u a  a p r o v a ç ã o  d a r á  a o  G o v ê r n o  
a  b a s e  l e g a l ,  d e  q u e  n e c e s s i t a ,  p a r a  t e c n i f i c a r ,  p r o n t a  e  p r o g r e s s i 
v a m e n t e ,  a s  S e c r e t a r ia s  d e  E s t a d o  e  r e s p e c t i v a s  d e p e n d ê n c i a s ,  
in s t i t u c i o n a l i z a r  a  C h e f i a  E x e c u t i v a ,  i n t r o d u z i r  n o  s e r v i ç o  p ú b l i c o  
o s  c o n c e i t o s  e  p r á t i c a s  q u e  a f i a n ç a m  a  a d m in i s t r a ç ã o  e f i c i e n t e ,  
e m  s u m a , c r ia r  a  in s t r u m e n t a l id a d e  e x e c u t iv a  e  o  a m b ie n t e  f u n 
c i o n a l  r e q u e r i d o s  p e l o  P l a n o .
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O  p r o j e t o  d e  le i  c a r á c t e r i z a  c la r a m e n t e  a s  a t i v i d a d e s  m e io s  
e  a s  a t i v i d a d e s  f in s ,  a d o t a  u m a  d iv i s ã o  d o  t r a b a lh o  l ó g i c o ,  r e f o r ç a  
a  C h e f i a  E x e c u t i v a ,  d e s v e n c i l h a  a s  S e c r e t a r ia s  d e  E s t a d o  d e  
a d m in i s t r a ç ã o  e s p e c i f i c a  d a s  t a r e f a s  a u x i l ia r e s ,  e s t a b e l e c e  l in h a s  

h i e r á r q u i c a s  s im p le s ,  e  a b r e  c a m in h o  p a r a  a  o r g a n i z a ç ã o  e x p e r i 
m e n t a l  d e  c a d a  d e p e n d ê n c i a .  S u a  m a io r  n o v i d a d e  c o n s i s t e  e m  

f o r m a l i z a r  a  d i s t i n ç ã o  q u e  e x i s t e  e n t r e  o s  m e io s  a d m in i s t r a t i v o s  

e  o s  f in s  d o  E s t a d o .  A o  p a s s o  q u e  ê s t e s  s ã o  v a r iá v e i s  e  d e f i 

n i d o s  p e l o s  r e p r e s e n t a n t e s  d o  p o v o  n a  C o n s t i t u i ç ã o  e  n a s  L e is ,  

a q u ê l e s  s ã o  f i x o s ,  im u t á v e is ,  i r r e d u t ív e i s .  V a r i á v e i s ,  o s  f in s  d o  

E s t a d o  r e a l i z a m - s e  p o r  in t e r m é d io  d e  t e c n o l o g i a s  d i f e r e n t e s ,  e  p o r  
i s s o  e x i g e m  e n t id a d e s  e s p e c í f i c a s ,  v e r t i c a i s ,  c o m o  a s  S e c r e t a 
r ia s  d e  E d u c a ç ã o ,  S a ú d e ,  A g r i c u l t u r a ,  S e g u r a n ç a  P ú b l i c a ,  p a r a  

a  s u a  p r o m o ç ã o .  F i x o s ,  o s  m e io s  a d m in i s t r a t i v o s  c o m  q u e  o  
E s t a d o  c o n t a  p a r a  r e a l i z a r  o s  f in s  p e d e m  n o r m a s  g e r a i s  e  d e 

p a r t a m e n t o s  c e n t r a i s ,  c o r ? o  a s  S e c r e t a r ia s  d o  G o v ê r n o ,  d a  F a 
z e n d a ,  d a  A d m i n i s t r a ç ã o ,  d o  P l a n e j a m e n t o ,  q u e  s e r v e m  h o r i 

z o n t a lm e n t e  a  t ô d a s  a s  d e p e n d ê n c i a s .  A o  p a s s o  q u e  a s  n o r m a s  

p e r t in e n t e s  à  s a ú d e  p ú b l i c a ,  p o r  e x e m p l o ,  n ã o  t ê m , f o r a  d a  e s f e r a  
d a  S e c r e t a r ia  d e  S a ú d e ,  a s  n o r m a s  p e r t in e n t e s  a o  p e s s o a l  q u e  se  

a p l i c a m  a  t o d o  o  G o v ê r n o .

Á  e x p e r i ê n c i a  u n iv e r s a l  in d i c a ,  a lé m  d e  q u a lq u e r  d ú v i d a ,  a  
c o n v e n i ê n c i a  d e ,  n a  d i v i s ã o  d o  t r a b a lh o  d a s  g r a n d e s  e m p r ê s a s ,  
s e p a r a r  a t i v i d a d e s  p e r t in e n t e s  a o s  m e io s  d a s  a t i v i d a d e s  p e r t i 

n e n t e s  a o s  f i n s .  I s s o  o  P r o j e t o  r e a l i z a  n i t id a m e n t e ,  a o  in t e g r a r  
n a  G o v e r n a d o r i a  d o  E s t a d o  a s  q u a t r o  S e c r e t a r ia s  d e  a d m in i s t r a -  

ç ã o - g e r a l .

U m a  o r g a n i z a ç ã o  q u e  o n e r a ,  p o r  e x e m p l o ,  o  t e m p o ,  o s  c o 
n h e c im e n t o s  e  a s  e n e r g ia s  d o  S e c r e t á r i o  d e  A g r i c u l t u r a  c o m  p r o 
b l e m a s  d e  p e s s o a l ,  m a t e r ia l ,  o r ç a m e n t o  e  o u t r o s  d a  m e s m a  ín d o l e ,  
é  p a t o l ó g i c a ,  o u  p e l o  m e n o s  i r r a c i o n a l .  A  o r g a n i z a ç ã o  d e v e  s e r  
ta l  q u e  o s  S e c r e t á r i o s  d a  S a ú d e ,  d a  E d u c a ç ã o ,  d a  A g r i c u l t u r a ,  
d a  S e g u r a n ç a  P ú b l i c a ,  e t c . ,  p o s s a m  c o n c e n t r a r  t o d o  o  c a m p o  
e  t ô d a s  a s  e n e r g ia s  n a  i d e n t i f i c a ç ã o ,  e s t u d o  e  s o l u ç ã o  d o s  p r o 
b l e m a s  e s p e c í f i c o s  q u e  lh e s  e s t ã o  a f e t o s .  C a b e  à  C h e f i a  E x e 
c u t i v a  g e r a l  c u id a r ,  p a r a  t o d o  o  G o v ê r n o ,  d a s  q u e s t õ e s  d e  p e s 
s o a l ,  m a t e r ia l ,  o r ç a m e n t o ,  d o c u m e n t a ç ã o  a d m in is t r a t iv a ,  e  o u t r a s  
d a  m e s m a  fa m í l ia ,  a d o t a n d o  n o r m a s  g e r a i s  e  u n i f o r m e s  p a r a  a s  
m e s m a s .

N a  e s f e r a  e x e c u t iv a ,  a  i m p la n t a ç ã o  d a  e s t r u t u r a  b á s i c a  e s t a 
b e l e c i d a  n o  P r o j e t o  f a r - s e - á  p o r  e t a p a s ;  o s  ô n u s  c o r r e s p o n d e n t e s  
s e r ã o  p a u la t in a m e n t e  a b s o r v i d o s  p e l o  E s t a d o .  A  o r g a n i z a ç ã o  e  o  
f u n c i o n a m e n t o  d e  c a d a  S e c r e t a r ia  s e r ã o  m e t i c u l o s a m e n t e  a n a l i 
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s a d o s  e  f i x a d o s  e m  r e g u la m e n t o s ,  r e g im e n t o s  e  in s t r u ç õ e s ,  t e n d o  
e m  v i s t a  a  e f i c i ê n c i a  d o s  s e r v i ç o s .

VINCULAÇÃO FUNCIONAL DAS AUTARQUIAS

O b s e r v a r a m - s e  a q u i  d o i s  p r i n c í p i o s  b á s i c o s  d a  o r g a n i z a ç ã o
___  o  d o  a l c a n c e  d e  c o n t r o l e  e  o  d a  h o m o g e n e i d a d e .  E ’ a n t i -
t é c n i c o  v in c u la r  a s  a u t a r q u ia s  d i r e t a m e n t e  à  C h e f i a  E x e c u t i v a  
C e n t r a l .  E s t a  é  p r in c ip a lm e n t e  u m  ó r g ã o  d e  d i r e ç ã o ,  c o o r d e n a 
ç ã o  e  c o n t r ê l e  g e r a i s .  A s  a u t a r q u ia s  s ã o  ó r g ã o s  e x e c u t iv o s  p o r  
e x c e l ê n c i a :  d e v e m  v i n c u l a r - s e  à s  S e c r e t a r ia s  d e  E s t a d o  q u e  e x e r 
ç a m  a t i v id a d e s  a f i n s .  N o  c a s o  p r e s e n t e ,  a s  ú n i c a s  e x c e ç õ e s  a s  
C e n t r a i s  E lé t r i c a s  d e  G o i á s  ( C E L G )  e  a  L o t e r ia  d o  E s t a d o  d e  

G o i á s .

O  p r o j e t o  a t é m - s e  e s t r i t a m e n t e  à  m a t é r ia  l e g i s la t i v a ,  d e i x a n 
d o  n a  e s f e r a  d o  P o d e r  E x e c u t i v o ,  q u e  é  s u a  e s f e r a  p r ó p r i a ,  a s  
q u e s t õ e s  d e  r e g u l a m e n t a ç ã o  e  m in ú c ia s .

D e  a c ô r d o  c o m  a  b o a  d o u t r in a ,  r e g u l a m e n t a ç ã o  é  c o m ê ç o  d e  
e x e c u ç ã o ,  é  p o r  a s s im  d i z e r  o  c o n d i c i o n a m e n t o  d o  ó r g ã o  e x e c u t i v o  
p a r a  e n t r a r  n a  f a s e  d in â m ic a  d o  c u m p r im e n t o  d a  l e i .  N a  d iv i s ã o  
d o  t r a b a lh o  g o v e r n a m e n t a l ,  c a b e  a  r e g u l a m e n t a ç ã o  l e g i t im a m e n t e  
a o  P o d e r  E x e c u t i v o ,  r e s p o n s á v e l  u n iv e r s a l  p e l o s  r e s u l t a d o s  d a  
a p l i c a ç ã o  d a  l e i .

T o c a n d o  a o  P o d e r  E x e c u t i v o  a  r e s p o n s a b i l i d a d e  d e  p r e s t a r  
c o n t a s  d a s  d e c i s õ e s  e  p r o v i d ê n c i a s  q u e  t o m a  p a r a  c u m p r i r  a  le i, 
d e v e  c a b e r - l h e  a o  m e s m o  t e m p o  a  autoridade d e  e s c o l h a  d o s  
m é t o d o s  a d m i n i s t r a t i v o s , . d o s  p r o c e s s o s  d e  o r g a n i z a ç ã o  in t e r n a ,  
d i v i s ã o  d o  t r a b a lh o ,  m o v i m e n t a ç ã o  d e  p e s s o a l  e  c o m b i n a ç ã o  d e  
m e io s  p a r a  o b t e r  o  m á x im o  d e  e f i c i ê n c i a  n a  f a in a  e x e c u t i v a .

P o d e r á  p a r e c e r  q u e ,  a s s im  c o n c e b i d o ,  o  P r o j e t o  f o g e  à  t r a 

d i ç ã o  d a s  l e i s  o r g â n i c a s  c a s u i s t i c a s ,  l im i t a n d o - s e  a  f i x a r  a s  l in h a s  
g e r a i s  d o  a r c a b o u ç o  a d m in i s t r a t i v o  d o  E s t a d o .  M a s ,  e s s a  o r i e n 
t a ç ã o  é  a n t e s  u m a  q u a l id a d e  d o  q u e  u m  d e f e i t o .  U t i l i z a r  o s  o f í 

c i o s  e  a  a u t o r i d a d e  d e  u m  c o r p o  l e g i s l a t i v o  p a r a  d e c i d i r  s ô b r e  a s  
a t r i b u i ç õ e s  d e  u m a  z e la d o r i a ,  p o r  e x e m p l o ,  a lé m  d e  t r a n s f e r i r  d a  
ó r b i t a  d o  E x e c u t i v o  u m a  p a r c e la  d e  s u a  a u t o r i d a d e  in t r ín s e c a ,  
m a lb a r a t a  o  t e m p o  e  a s  a t e n ç õ e s  d o s  r e p r e s e n t a n t e s  d o  p o v o ” .

A LEI DA REFORMA

R e p r o d u z i m o s ,  e m  s e g u id a ,  a  p a r t e  d o  p r o j e t o  d e  le i  e n v i a d o  
p e l o  G o v e r n a d o r  e  v o t a d o ,  c o m  p e q u e n a s  a l t e r a ç õ e s ,  p e la  A s s e m 
b lé ia  L e g is la t i v a  d e  G o i á s :
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PROJETO DE LEI (*)

D á nova estrutura ao sistema administrativo do Estado, 
institui o  Fundo Especial das Obras do Plano de Desenvolvi
mento e determina outras providências.

A Assembléia Legislativa do Estado de Goiás decreta e eu promulgo 

a seguinte lei:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1* O sistema administrativo do Estado de Goiás é formado por:

a) se"viços estatais dependentes;

b) serviços estatais autônomos;

c) serviços paraestatais.

§ 1' São serviços dependentes os sujeitos à direção mediata ou imediata 

d» governo.

§ 2" São serviços autônomos os constituídos em entidades autárqui
cas ou assemelhadas, sob o contrõle, imediato ou mediato, do governo.

§ 3* São serviços paraestatais as femprêsas públicas, industriais ou 
comerciais, organizadas em sociedades de economia mista com a partici
pação doi Estado.

Art. 2' Agrupados cm órgãos ou unidades de diferentes hierarquias, 
os  serviços estatais integram, e os serviços paraestatais completam, o sistema 
administrativo do Estado.

§ l ç Para fins de orientação, coordenação e controle, as entidades 
autárquicas ou assemelhadas e as sociedades de economia mista vinculam-se 
diretamente às Secretarias de Estado que exerçam atividades correlatas ou 
afins.

§ 2" Na ausência de afinidades de funções com qualquer das Secre
tarias de Estado, a entidade autônoma ou paraestatal fica vinculada à 
Govcnadoria do Estado através da Secretaria do Govêrno.

Art. 35 Os conjuntos de órgãos formadores do sistema administrativo 
do Estado são:

a) a Governadoria do Estado;
b) as Secretarias de Estado de administração específica.

Art. 4* São órgãos integrantes da Governadoria do Estado, centro 

do Poder Executivo:

1') O  Gabinete do Governador;
2') As Secretarias de Estado de administração-geral.

Parágrafo único. São ó'gãos complementares da Governadoria do Es
tado:

1') A Polícia Militar do Estado;
2’) O M'inistério Público.

(* )  Foi aprovado sob o n" 3.999, de 14 die novembro de 1961, publi
cado no D. O. de 28 de dezembro de 1961.
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Art. 5’ As Secretarias de Estado de administração-geral, organizadas 
de modo que assegurem o máximo de eficiência n0 desempenho das funções 
de chefia executiva exercidas pelo Governador, são as seguintes:

I —  Secreta-ia dos assuntos gerais:

1’) Secretaria do Govêrno.

II —  Secretaria dos assuntos fazendários;

1’ ) Secretaria da Fazenda.

III — Secretaria dos assuntos de pessoal, material, patrimônio e do

cumentação:

1«) Secretaria da Administração.

IV —  Secretaria dos assuntos de planejamento:

1*) Secretaria do Planejamento e Coordenação.

Art. 6’ As Secretarias de Estado de administração específica, estru
turadas e organizadas de modo que conduzam ao máxim0 de eficiência 
no desempenho das atividades representativas dos fins do Estado, são as 

seguintes:

I — Secretarias dos assuntos de progresso social:

l 9) Secretaria da Educação e Cultura;
2’ ) Secretaria da Saúde e Assistência;
3*) Secretaria do Trabalho e Ação Social.

II — Secretarias dos assuntos políticos, bem-estar social, de polícia e 
ordem pública:

1») Secretaria do Interior e Justiça;

2») Secretaria da Segurança Pública.

I I I    Secretarias dos assuntos de desenvolvimento econômico:

1») Secretaria da Agricultura;

2’ ) Secretaria da Indústria e Comércio;
3') Sec-etaria da Viação e Obras Públicas.

CAPÍTULO li

DA COMPETÊNCIA DA GOVERNADORIA DO ESTADO 

S eção  I  — D o Gabinete do Governador

Art. 7' Compete ao Gabinete do Governador assistir diretamente ao 
Governador do Estado na conduta de suas relações como Chefe do Govêrno 

e no exercício de suas atribuições constitucionais com0 Chefe do Poder Exe
cutivo, assegu-ar a presteza e oportunidade das comunicações internas e exter
nas, e velar pela boa ordem e propriedade dos trabalhos a seu cargo.

Seção  II — Das Secretarias de Estado da Administração-Geral

Art. 8’ As Secretarias de Estado de Administração-geral competem os 
assuntos e serviços pertinentes à pesquisa, previsão, planejamento, organização, 
direção, coordenação e controle das atividades destinadas a identificai', prover 
e aperfeiçoar os meios de ação administrativa, corpóreos e incorpóreos, ne
cessários à realização dos fins do Estado. Dentro dessa orientação básica, 
competem especialmente:
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I — à Secretaria do Governo, os assuntos e serviços pertinentes à orien
tação, documentação e inteligência da política administrativa; à assistência geral 
e imediata ao Governador no desempenho de suas funções; e às relações 
públicas do Govêrno;

II — à Secretaria da Fazenda, os assuntos e sierviços pertinentes à im
posição dos tributos e taxas; à arrecadação, guarda e desembolso dos dinheiros 
públicos; ao controle contábil das despesas e à contabilidade pública; ao 
assessoramento geral do Govêrno em tnatéria fazendária;

III — Secretaria da Administração, os assuntos e serviços pertinente 
ao recrutamento, seleção, treinamento, readaptação e regime jurídico de pes
soal; à aquisição, guarda, dist'ibuição e controle do material de consumo 
e equipamento; ao tombamento, registro, inventário e proteção dos bens 
pertencentes ao Estado; à publicação dos atos do Govêrno e administração 
da imprensa oficial; ao assessoramento geral do Govêrno em matéria de 
serviços auxiliares;

IV  —  à Secretaria do Planejamento e Coordenação, os assuntos e ser
viços relativos à elaboração, coordenação e -«visão e atualização dos planos 
periódicos de ação do govêrno; ao levantamento e interpretação dos dados 
informativos; ao acompanhamento e controle da execução dos projetos par
ciais e dos planos gerais do govêrno; à elaboração orçamentária e ao 
desdobramento dos planos de longa duração em etapas anuais, coincidentes 
com os orçamentos; ã organização e mode'nização da estrutura e dos métodos 
de trabalho do serviço público estadual; ao assessoramento geral do Go
vêrno em matéria de planejamento.

c a p ít u l o  iii

Da Competência das Secretarias de Estado d e  Administração 
E specifica

Art. 13. Competem às Secretarias de Estado de administração especi
fica os serviços e assuntos de pesquisa, previsão, plenamente parcial e seto
rial, direção, execução, coordenação e con-trôle departamentais das atividades 
coincidentes com os fins do Estado definidos na Constituição e nas Leis 
Especificamente;

I —  à Secretaria da Educação e Cultura, os serviços e assuntos tenden
tes a promover a educação em ge_al e expandir a cultura através dos dife
rentes ramos de ensino e de outras modalidades de difusão de conhecimentos; 
e a estimular a cultura artística, a educação física e os dejportos em geral;

H — à Secretaria da Saúde e Assistência, os serviços e assuntos relati
vos à defesa da saúde da população e melhoria dos padrões de sanidade e 
higiene do Estado;

III — à Secretaria do Trabalho e Ação Social, os assuntos e serviços 
relativos à proteção ao trabalhador no trabalho e fora dêle;

IV — à Secretaria do Interior e Justiça, os serviços e assuntos perti
nentes ao bem-esta- público, à administração penitenciária, à assistência ao 
menor e à assistência técnica aos municípios;

V  — à Secretaria da Segurança Pública, os serviços e assuntos relativos 
à proteção policial à vida e à propriedade c à preservação dos bons cos
tumes;

V I — à Secretaria da Agricultura, os assuntos e serviços relativos ao 
fomento agrícola, à defesa e ao progresso da produção vegetal, animal e 
mineral; e à política agrária do Govêrno;
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V II — à Secretaria da Indústria e Comércio, os assuntos e serviços 
pertinentes ao desenvolvimento industrial e comercial do Estada, à proteção 
do comércio licito, à defesa do consumidor e ao fomento ao turismo;

V III —  à Secretaria da Viação e Obras Públicas, os assuntos e serviços 
pertinentes às comunicações, ã viação, à construção e conservação de obras 
públicas, e ao controle do Plano Diretor de Goiânia.

CAPÍTULO IV

DA ESTRUTURA BÁSICA DO SISTEMA ADMINISTRATIVO 
DO ESTADO

Seção I —  Das Secretarias de Estado de Administração-Geral

Art. 14. A Secretaria do Govêrno compreende os seguintes órgãos 
imediatamente subordinados ao respectivo titular:

I — Gabinete Civil
II — Gabinete Militar

III — Consultoria Jurídica do Estado

IV —  Serviço de Relações Públicas
V  — Serviço de Administração

Art. 15. A Secretaria da Fazenda compreende os seguintes órgãos 
imediatamente subordinados ac» respectivo titular:

I — Gabinete
II — Contadoria-Geral do Estado

III —  Departamento da Receita
IV  — Departamento da Despesa
V  ■—- Departamento da Tomada de Contas

V I — Tesouraria Geral
V II —  Procuradoria Fiscal 

V III —  Conselho de Contribuintes 
IX  — Serviço de Administração

Art. 16. A Secretaria da Administração compreende os seguintes órgãos 

imediatamente subordinados ao respectivo titular:

I — Gabinete
II —  Departamento Central do Pessoal

III — Departamento Central do Material
IV  — Departamento do Patrimônio
V  —  Departamento Estadual de Imprensa

V I — Escola do Serviço Público
V II — Serviço de Documentação

V III — Serviço Geral de Transportes 
IX  — Serviço de Administração

Art. 17. A Secretaria de Planejamento e Coordenação compreende os 
seguintes órgãos imediatamente subordinados ao respectivo titular:

I —  Gabinete
I I  —  Departamento Central de Planejamento e Orçamento

I I I  — Departamento de Estatística de Goiás
IV — Serviço de Administração
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S eção IV  — D as Secretarias de Estado da Administração 
E specífica

Art. 20. A  Secretaria de Educação e Cultura compreende os seguintes 
órgãos diretamente subordinados ao lespectivo titular:

I —  Gabinete
II — Departamento de Educação

III — Departamento de Cultura
IV —  Departamento de Educação Física e Desportos
V  — Conselho de Educação de Goiás

V I — Conselho de Desportos de Goiás
V II — Conselho dc Caixas Escolares de Goiás

V III — Serviço de Administração

Art. 21. A  Secretaria da Saúde e Assistência compreende os seguintes 
órgãos diretamente subordinados ao respectivo titular:

I — Gabinete
II — Departamento de Saúde de Goiás

III — Departamento Hospitalar
IV — Departamento da Criança de Goiás
V  —  Serviço de Administração

Art. 22. Â Secretaria do Trabalho e Ação Social compreende os 
seguintes órgãos diretamente subordinados ao respectivo titular:

I —  Gabinete
II — Departamento do Trabalho de Goiás

III —  Departamento de Assistência Sindical
IV  —  Serviço de Assistência ao Trabalhador
V  —  Serviço de Administração

Art. 23. A Secretaria do Interior e Justiça compreende os seguintes 
órgãos diretamente subordinados ao respectivo titular:

I —  Gabinete
II —  Departamento de Assistência aos Municípios

III — Departamento Penitenciário
IV  — Serviço de Assistência aos Menores
V  —  Conselho Penitenciário

V I —  Serviço de Administração

Art. 24. A Secretaria da Segurança Pública compreende os seguintes 
órgãos diretamente subordinados ao respectivo titular:

I — Gabinete
II —  Departamento Estadual dc Trânsito

III — Departamento de Investigações
IV  —  Guarda Civil
V  — Corregedoria da Polícia

V I — Serviço de Assistência Militar
V II —  Serviço de Transportes Policiais

V III — Conselho de Trânsito de Goiás
IX  —  Serviço de Administração

Art 25. A Secretaria da Agricultura compreende os seguintes órgãos 
diretamente subordinados ao respectivo titular:

I — Gabinete
II —  Departamento de Produção Vegetal

III —  Departamento de Produção Animal
IV —  Departamento de Produção Mine"al
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V  — Departamento de Terras e Colonização
V I — Serviço de Economia Rural

V II — Serviço de Administração

Art. 26. A Secretaria da Indústria e Comércio compreende os se
guintes órgãos diretamente subordinados ao respectivo titular:

I — Gabinete
II —  Departamento da Indústria

III —  Departamento do Comércio

IV  —  Departamento de Turismo de Goiás
V  —  Serviço de Proteção ao Consumidor

V I —  Serviço de Administração

Art. 27. A Sec-etaria da Viação e Obras Píiblicas compreende os se
guintes órgãos diretamente subordinados ao respectivo titular:

I —  Gabinete

II —  Departamento de Obras Públicas
III — Departamento de Urbanismo de Goiânia

IV  — Serviço de Administração

CAPÍTULO V

DAS ENTIDADES AUTÔNOMAS E PARAESTATAIS

Art. 28. Nos têrmos dos parágrafos primeiro e segundo do artigo se
gundo, as entidades autárquicas e paraestatais existentes ficam vinculadas:

1 —  à Governadoria do Estado, por intermédio da Secretaria do Go

verno:

1*) as Centrais Elétricas de Goiás S. A.
2*) a Loteria do Estado de Goiás

2 — à Secretaria da Fazenda:

1*) o Banco do Estado de Goiás S. A.

2*) a Bôlsa Oficial de Valores de Goiás 

3') a Bôlsa Oficial de Imóveis do Estado

III — à Secretaria do Planejamento e Coordenação:

1*) a Superintendência das Obras do Plano dc Desenvolvimento 
de Goiás (SUPLAN)

IV  —  à Secretaria da Saúde e Assistência

1*) o Departamento Estadual de Saneamento

V  —  à  S e cre ta r ia  da  A g r ic u ltu ra :

1*) a Companhia Ag-ícola do Estado de Goiás S. A.

V I —  ã Secretaria de Indústria e Comércio:

1*) a Companhia de Armazéns e Silos do Estado de Goiás S. A.

V II — à Secretaria da Viação e Obras Públicas:

I') o Departamento Estadual de Comunicações

2*) o Departamento de Estradas de Rodagem de Goiás

V III —  à Secretaria do Interior e Justiça:

1') o Consórcio Rodoviário Intermunicipal S. A.
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CAPÍTULO VIII

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 45. O Gabinete do Governador, a Polícia Militar do Estado, o 
Ministério Público, os órgãos Integrantes das Secretarias de Estado enume
rados nesta lei, os órgãos das entidades autônomas e das entidades para- 
estatais terão estrutura, atribuições e funcionamento regulados por ato do 
Governador do Estado.

Parágrafo único. Os orçamentos das autarquias serão encaminhados ao 
Governador através das Secretarias a que estiverem vinculadas, examinados 
pela Secretaria de Planejamento e Coordenação e aprovados por ato do 
Governador.

Art. 51. O Tribunal de Contas do Estado exercerá o controle das 
autarquias estaduais por meia do julgamento das contas anuais dos res
ponsáveis pelo dinheiro e bens públicos de cada uma.

Parágrafo único. A fim de coadjuvar a fiscalização a carg0 do Tribunal 
de Contas, o Governador do Estado poderá instituir, junto a cada autarquia 
estadual, uma Delegação de Controle composta de três membros sendo o 
Presidente indicado pelo Tribunal de Contas.

Art. 53..............................................................................................................

§ 2" Para provimento dos cargos de Consultor Administrativo criados 
na Secretaria da Administração, íerá exigido o título de Bacharel em Admi
nistração Pública, fornecido pela Escola Brasileira de Administração Pública, 
ou escola congênere.


